COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº 017/2018

Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.627, de 25 de setembro de 2017, que “Suspende a cobrança da tarifa de esgoto no Município de Patos de Minas”.

Autoria:     Vereador JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
Coautorias: Vereadores EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR e MAURI SÉRGIO RODRIGUES
[bookmark: _GoBack]Relator:      Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei que tem por finalidade a suspensão da cobrança da tarifa de tratamento de esgoto no Município de Patos de Minas
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este Vereador a relatoria.
Tratando-se de matéria polêmica, foi solicitado parecer jurídico, que constatou vício de iniciativa no Projeto de Lei, opinando pelo seu não seguimento.

2. Parecer e votos
Diante do que foi exposto, considerando os vícios apontados, acompanho o Parecer Jurídico 003/2018 e voto pela não aprovação do Projeto de Lei nº 4627/2017, ante a sua ilegalidade.

 	
Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 2018.
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